LEI Nº 1.014, DE 24/06/87

Institui o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, composto das classes de cargos constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – funcionário, a pessoa legalmente investida em cargo público municipal;

II – cargo público ou cargo, o volume de trabalho, de cada classe, para cuja execução é suficiente uma pessoa, criado por lei, em número certo;

III – cargo efetivo, o que é provido em caráter permanente, por pessoa aprovada e classificada em concurso público, salvo quando legalmente dispensada esta exigência;

IV – cargo em comissão, o que é provido em caráter transitório, para desempenho de atividades de chefia, assessoramento e execução, expressamente considerado em lei de livre nomeação e exoneração;

V – classe, o grupo de atividades da mesma natureza, ou afins, com denominação própria e idêntico grau de dificuldades e responsabilidade;

VI – série-de-classes, o conjunto de classe da mesma natureza superpostas segundo o grau de dificuldade e responsabilidade, em carreira, a cada classe correspondendo faixa de níveis de vencimento;

VII – grupo ocupacional, o conjunto de classe, isoladas ou não, correlatas quanto à natureza de suas atribuições;

VIII – vencimento, a retribuição pecuniária ao funcionário pelo exercício do cargo, correspondendo a nível fixado em lei;

IX – vantagem, o acréscimo pecuniário ao vencimento, a título de adicional ou gratificação;

X – remuneração, a retribuição pecuniária correspondente à soma do vencimento e das vantagens; e

XI – nomeação, o ato inicial do procedimento de investidura do funcionário, que designa a pessoa para provar o cargo público.

CAPÍTULO I

DA Composição do Quadro

Art. 3º - O Quadro Permanente compõe-se de cargos em comissão e de classe de cargos efetivos.

CAPÍTULO II

Da Remuneração

Art. 4º - O funcionário ocupante de cargo do Quadro Permanente faz jus ao vencimento mensal, correspondente ao nível da faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado no Anexo II desta Lei.

Parágrafo Único – Os valores dos vencimentos constantes do Anexo a que se refere este artigo são os vigentes em 30 de abril de 1987, sobre os mesmos incidindo e vindo a incidir os reajustes previstos na Lei Municipal nº 1009, de 6 de abril de 1987.

Art. 5º - O valor atribuído a cada nível de vencimento refere-se à jornada semanal de 30 (trinta) horas.

Parágrafo Único – O Presidente da Câmara Municipal, no interesse do serviço e com a aquiescência expressa do funcionário, pode reduzir sua jornada a até 4 (quatro horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais de trabalho, hipótese em que o vencimento é ficado proporcionalmente à redução.

Art. 6º - Além do vencimento, o funcionário pode fazer jus a:

I – gratificação pelo exercício de cargo em comissão, nos termos do parágrafo segundo;

II – progressão horizontal, na conformidade da Seção Única deste Capítulo.

§ 1º - O funcionário perceberá, ainda, as vantagens previstas no Estatuto.

§ 2º - O funcionário nomeado para o cargo em comissão pode optar pelo vencimento deste ou pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido da gratificação de 20% (vinte por cento) do valor do vencimento do cargo em comissão para o qual for nomeado, vedado ultrapassar, no total, ao maior vencimento atribuído a cargo de provimento em comissão.

Art. 7º - O funcionário porventura enquadrado em cargo de vencimento inferior ao que ocupava em caráter efetivo, à época do enquadramento, perceberá diferença de vencimentos, como vantagem pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes decorrentes da desvalorização da moeda.

SEÇÃO ÚNICA

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art. 8º - Progressão Horizontal é a elevação do vencimento do funcionário ao nível imediatamente superior da faixa de vencimento de sua respectiva classe.

Art. 9º - O funcionário tem direito à progressão Horizontal em sua classe, desde que satisfaça, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ter estado em efetivo exercício, na Câmara Municipal, com o mesmo nível de vencimento, pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, no qual são admitidas até 15 (quinze) faltas, justificadas ou não;

II – obter, durante pelo menos 16 (dezesseis) meses do período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho realizada na conformidade do Capítulo V.

Art. 10 – Para integralização do período aquisitivo de que trata o inciso I do artigo anterior, não serão computados os afastamentos de qualquer espécie, salvo os casos previstos no artigo 81 do Estatuto.

Parágrafo Único – Nos casos de pro9moção ou de acesso, o tempo de exercício, na classe anterior, já iniciado desde a última progressão, quando inferior a 730 (setecentos e trinta) dias, somar-se-á ao que vier a ser obtido na nova classe, para efeito de nova progressão horizontal.

Art. 11 – As progressões serão efetivadas em 1º de janeiro e em 1º de julho de cada ano, para os funcionário que implementarem as condições.

Parágrafo Único – A contagem de tempo para novo período aquisitivo será iniciada no dia seguinte àquele em que o funcionário houve completado o período anterior, desde que tenha obtido a progressão.

CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO

Art. 12 – Promoção é a passagem de funcionário ocupante de cargo efetivo para cargo vago da classe imediatamente superior da mesma série-de-classes.

Art. 13 – Pode candidatar-se à promoção a cargo da classe imediatamente superior da mesma série-de-classes, o funcionário estável ou efetivado  que satisfazer cumulativamente os seguintes requisitos:

I – encontrar-se no efetivo exercício das atribuições de seu cargo;

II – ter, no mínimo, 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo  exercício na classe, sem haver faltado a mais de 15 (quinze) dias no período, admitidos os afastamentos do artigo 10;

III – possuir habilitação exigida pela respectiva especificação de classe;

IV – não ter sofrido punição disciplinar nos 6 (seis) meses que antecederem à abertura do procedimento de promoção.

Parágrafo Único – Serão descontados 30 (trinta) dias do período aquisitivo, em decorrência de qualquer pena disciplinar imposta ao funcionário, além de 5 (cinco) dias por dia de suspensão, quando se tratar dessa penalidade.

Art. 14 – O procedimento de promoção será autorizado, em cada caso, pelo Presidente da Câmara Municipal, que determinará a publicação do respectivo edital para habilitação dos interessados.

Art. 15 - - Para obter a promoção, o funcionário comprovará merecimento e capacidade funcional para o exercício das atribuições a que concorrer.

§ 1º - O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho realizada na conformidade da Capítulo V.

§ 2º - A comprovação de capacidade funcional far-se-á por meio de provas escritas e práticas de conhecimento.

§ 3º - Terão peso idêntico os pontos distribuídos por merecimento e por capacidade funcional.

§ 4º - A promoção obedecerá a ordem de classificação.

§ 5º - Ocorrendo empate na classificação, terá preferência, sucessivamente, o funcionário:

1) mais antigo no serviço municipal;

2) casado, com maior número de filhos;

3) de melhor nível de escolaridade; e

4) mais idoso.

Art. 16 – Será atribuído ao funcionário promovido o vencimento correspondente ao nível imediatamente superior àquele anteriormente percebido.

Art. 17 – O funcionário promovido reincidirá a contagem de tempo na classe superior, para o efeito de nova promoção, sendo o caso.

CAPÍTULO IV

DO ACESSO

Art. 18 – Acesso é a passagem de funcionário ocupante de cargo efetivo para cargo vago de outra classe, isolada ou inicial de série-de-classe.

Art. 19 – Para provimento efetivo de cargo vago de classe isolada ou inicial de série-de-classes, para o qual não haja candidato aprovado em concurso público vigente, pode ser realizado acesso, mediante seleção competitiva interna, com provas escritas e práticas.

§ 1º - Pode candidatar-se ao acesso o funcionário ocupante de cargo efetivo que satisfizer todos os requisitos do artigo 13.

§ 2º - O acesso reger-se-á pelo respectivo edital, observadas as normas legais e regulamentares.

Art. 20 – O Presidente da Câmara Municipal decidirá, no caso de ocorrência de vaga, pela realização do acesso ou pela abertura de concurso público.

Art. 21 – Aplicam-se ao acesso as disposições contidas no artigo 14, nos §§ 4º e 5º do artigo 15, e nos artigos 16 e 17.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 22 – O funcionário da Câmara Municipal terá seu desempenho permanentemente avaliado com o objetivo de se apurarem requisitos:

I – assiduidade;

II – dedicação e interesse pelo serviço;

III – disciplina;

IV – eficiência;

V – iniciativa;

VI – lealdade funcional ao Legislativo Municipal;

VII – participação em curso de habilitação profissional; e

VIII – pontualidade.

Art. 23 – O resultado da avaliação de desempenho será divulgado até o dia 1º de janeiro de cada ano e terá validade até a mesma data do ano seguinte.

Art. 24 -  A avaliação de desempenho será feita por comissão designada pelo Presidente da Câmara Municipal, segundo critérios normativos baixado em regulamento.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25 – Os atuais ocupantes de cargos efetivos do Quadro Pessoal da Câmara Municipal serão classificados no Quadro Permanente instituído por esta Lei, na forma de seu Anexo III, consoante regras complementares.

§ 1º - O enquadramento não está sujeito às exigências estabelecidas na respectiva especificação de classe e produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 1987.

§ 2º - Na forma do Anexo III, o enquadramento pode ocorrer em classe não inicial de série-de-classes, ou em nível intermediário da faixa de vencimento da respectiva classe, consoante o respectivo Manual.

§ 3º - São automaticamente extintos os cargos criados anteriormente à data desta Lei e não constante do seu Anexo I.

Art. 26 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 27 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1987.

Timóteo, 24 de junho de 1987; 23º ano de

             Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

CLASSES DE CARGOS EFETIVOS

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO DO CARGO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
Nº DE CARGOS
JORNADA HORAS

CE.01

CE.02

CE.03

CE.04

CE.05

CE.06

CE.07

CE.08

CE.09

CE.10

CE.11

CE.12

CE.13

CE.14

CE.15

CE.16
Servente

Auxiliar de Serviços Gerais I  

Auxiliar de Serviços Gerais II

Agente Administrativo I

Motorista de Automóvel

Agente Administrativo II

Agente Administrativo III

Técnico de Nível Médio I

Oficial Administrativo I

Oficial Administrativo II

Técnico de Nível Médio II

Técnico de Nível Superior I

Técnico de Nível Superior II

Assessor Jurídico

Assessor Legislativo

Secretário Executivo  
I.   1 a I.   18

I.   1 a I.   18

III. 1 a III. 18

IV.  1 a IV.  18

IV.  1 a IV.  18

V.   1 a V.   18

VI.  1 a VI.  18

VIII.1 a VIII.18

VIII.1 a VIII.18

IX.  1 a IX.  18

IX.  1 a IX.  18

XIII.1 a XIII.18

XIV. 1 a XIV. 18

XV.  1 a XV.  18

XV.  1 a XV.  18

XV.  1 a XV.  18


   3

   2

   2

   4

   3

   2

   2

   1

   2

   2

   1

   1

   1

   1

   1

   1


   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6

   6



Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lélé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO
    DENOMINAÇÃO
     VENCIMENTO
  Nº  DE

  CARGOS

CC.01

CC.02

CC.03

CC.04

CC.05

CC.06
 Assessor Jurídico

 Assessor Legislativo

 Chefe do Gabinete

 Secretário Executivo

 Assessor de Imprensa

 Oficial de Gabinete
      26.352,00

      26.352,00

      26.352,00

      26.352,00

      11.520,00

      11.520,00
    1

    1

    1

    1

    1

    1

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

GRUPOS HIERÁRQUICOS

GRUPO

HIERÁRQUICO
            PONTOS

I

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

X

XI

XII

XIII

XIV

XV


54   a   72

73   a   90

91 a  110

111 a  137

138 a  163

164 a  190

191 a  218

219 a  245

246 a  272

273 a  300

301 a  356

357 a  411

412 a  466

467 a  521

522 a  552



Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

GRUPO DE AVALIAÇÃO

CARGO
INSTRU-ÇÃO
EXPERI-ENCIA
ESFOR-ÇO MENTAL
INICIA-TIVA
AMBIENTE    

   DE 

TRABALHO
ESFORÇO FÍSICO
TOTAL

Servente

Auxiliar Serviços Gerais I

Auxiliar Serviços Gerais II

Motorista de Automóvel

Agente Administrativo I

Agente Administrativo II

Agente Administrativo III

Oficial Administrativo I

Técnico de Nível Médio I

Oficial Administrativo II

Técnico Nível Médio II

Técnico Nível Superior I

Técnico Nível Superior II

Assessor Jurídico

Assessor Legislativo

Secretário Executivo
16

16

45

29

45

45

45

74

112

74

112

194

194

194

194

194


14

14

24

39

39

39

63

63

39

63

63

39

95

135

135

135
9

17

17

17

17

26

26

43

43

64

43

111

111

111

111

111
8

14

14

14

21

35

35

35

35

54

35

93

93

93

93

93
5

5

5

7

3

3

3

3

3

3

3

5

5

5

5

5


2

4

4

6

2

2

2

21

4

2

4

4

4

4

4

4
54

70

109

112

127

150

174

220

236

260

260

446

502

542

542

542



Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

GRUPO

HIERÁRQUICO
CARGO
PONTOS

I
Servente

Auxiliar de Serviços Gerais I
54

70

III
Auxiliar de Serviços Gerais II
109

IV
Motorista de Automóvel

Agente Administrativo I
112

127

V
Agente Administrativo II
150

VI
Agente Administrativo III
174

VIII
Oficial Administrativo I

Técnico de Nível Médio I
220

236

IX


Oficial de Administrativo II

Técnico de Nível Médio II
260

260

XIII
Técnico de Nível Superior I
446

XIV
Técnico de Nível Superior II
502

XV
Assessor Jurídico

Assessor Legislativo

Secretário Executivo
542

542

542

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO II

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS
TABELA

NÍVEL

GRUPO         1       2       3       4      5        6       7        8      9

HIERÁRQUICO

I
  1.923
 2.004
 2.046
 2.117
 2.187
 2.260
 2.434
 2.613
 2.724

II
  2.187
 2.260
 2.434
 2.478
 2.613
 2.811
 3.026
 3.154
 3.240

III
  2.613
 2.724
 2.811
 2.933
 3.026
 3.154
 3.249
 3.542
 3.656

IV
  2.811
 2.933
 3.026
 3.154
 3.249
 3.542
 3.656
 3.855
 3.976

V
  3.542
 3.656
 3.855
 3.976
 4.208
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997

VI
  3.855
 3.976
 4.208
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445

VII
  4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467

VIII
  4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049

IX
  5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676

X
  6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125

XI 
  7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936

XII
  9.125
 9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278
11.772
12.958
13.528

XIII
 11.981
12.456
12.958
13.528
14.076
14.601
15.155
16.047
17.078

XIV
 15.155
16.047
17.078
17.720
18.434
19.061
19.846
20.597
21.298

XV
 18.434
19.263
20.130
21.036
21.982
22.972
24.005
25.086
26.215

NÍVEL

GRUPO        10      11      12      13      14      15      16      17      18

HIERÁRQUICO

I
   2.811     
  3.005
 3.076
 3.249
 3.389
 3.498
 3.656
 3.813
 3.976

II
  3.249
 3.389
 3.498
 3.656
 3.855
 3.976
 4.179
 4.393
 4.580

III
  3.855
 3.976
 4.179
 4.392
 4.580
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445

IV
  4.208
 4.392
 4.498
 4.788
 4.997
 5.213
 5.445
 5.666
 5.932

V
  5.213
 5.445
 5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.749
 7.049
 7.328

VI
  5.666
 5.932
 6.168
 6.467
 6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995

VII
  6.759
 7.049
 7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.517

VIII
  7.328
 7.676
 7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936
10.348

IX
  7.995
 8.372
 8.712
 9.125
 9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278

X
  9.591
 9.936
10.348
10.817
11.278
11.772
12.278
12.958
13.528

XI
 10.348
10.817
11.278
11.772
12.958
13.528
14.076
14.601
15.155

XII
 13.790
14.076
14.601
15.155
16.047
17.078
17.720
18.434
19.169

XIII
 17.496
17.720
19.169
19.846
20.597
21.298
22.121
23.184
24.113

XIV
 22.121
23.184
24.113
25.078
26.082
27.126
28.156
29.225
30.335

XV
 27.394
28.627
29.915
31.261
32.668
34.138
35.674
37.279
38.957

Timóteo, 26 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

        Prefeito Municipal

ANEXO III

      SITUAÇÃO ANTERIOR
        SITUAÇÃO ATUAL

Servente

Auxiliar de Serviços Gerais I

Auxiliar de Serviços Gerais II

Motorista de Gabinete

Agente Administrativo I

Agente Administrativo II

Agente Administrativo III

Técnico em Contabilidade

Oficial Administrativo I

Oficial Administrativo II

Advogado


Servente

Auxiliar de Serviços Gerais I – II

Auxiliar de Serviços Gerais II

Motorista de Automóvel

Agente Administrativo I – II – III

Agente Administrativo II – III

Agente Administrativo III

Técnico de Nível Médio I – II

Oficial Administrativo I – II

Oficial Administrativo II

Técnico de Nível Superior I – II

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

SERVENTE

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: I

PONTOS           : 54

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar tarefas relativas aos serviços de cantina, higiene e limpeza, sob supervisão imediata, especialmente:

· limpar e arrumar o local de trabalho;

· fazer e servir café, servir água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e outros utensílios de cozinha;

· limpar e higienizar salas, corredores, banheiros e demais dependências da Câmara Municipal;

· zelar pela limpeza das dependências da Câmara Municipal.

2. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: I

PONTOS           : 70

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades de apoio administrativo, especialmente:

· embalagem, transporte, recebimento, distribuição e preparação de correspondências, papéis e pequenos objetos, interna e externamente;

· serviços de reprografia;

· serviços de portaria.

2. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AUXILI8AR DE SERVIÇOS GERAIS II

​​​​​​​​​​_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: III

PONTOS           : 109

ATRIBUIÇÕES:

1. Protocolar a entrada e saída de documentos.

2. Preencher e arquivar fichas de registro de processos.

3. Distribuir e expedir a correspondência, bem como preparar documentos para expedição.

4. Auxiliar no atendimento ao público interno e externo, prestando informações.

5. Encaminhar despachos e informações que devam ser submetidos à consideração superior.

6. Datilografar textos e tabelas, de acordo com modelos previamente estabelecidos.

7. Datilografar ementários, fichas, formulários e outros documentos.

8. Localizar documentos arquivados para consultas, juntadas ou anexação.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO I

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IV

PONTOS           : 127

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade administrativa em que está lotado.

2. Prestar serviços de datilografia.

3. Encaminhar processos às unidades competentes e registrar sua tramitação.

4. Redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas.

5. Prestar serviço de atendimento ao público.

6. Operar ocasionalmente equipamento de telecomunicações.

7. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

MOTORISTA DE AUTOMÓVEL

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IV

PONTOS           : 112

ATRIBUIÇÕES:

1. Dirigir veículo de passageiros;

2. Manter o veículo em condições de conservação e funcionamento providenciando conserto, abastecimento, lubrificação e troca de peças.

3. Executar pequenos reparos de emergência.

4. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: V

PONTOS           : 150

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade administrativa em que está lotado.

2. Prestar serviços de datilografia.

3. Encaminhar os processos às unidades competentes e registrar sua tramitação;

4. Redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas.

5. Prestar serviço de atendimento ao público.

6. Operar ocasionalmente equipamento à telecomunicações.

7. Organizar e atualizar cadastro e arquivos.

8. Prestar atendimento especializado ao público, informando e dando pareceres.

9. Conferir documentos e efetuar registros e controles, de acordo com rotinas e procedimentos de sua área de atuação.

10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987
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DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

AGENTE ADMINISTRATIVO III

_________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VI

PONTOS           : 174

ATRIBUIÇÕES:

1. Redigir, sob orientação superior, ordens de serviço e circulares sobre assuntos gerais, ou da unidade administrativa, bem como exposição de motivos, pareceres, informações e outros documentos.

2. Estudar e informar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa.

3. Secretariar reuniões e comissões e lavrar as respectivas atas, quando solicitado.

4. Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo.

5. Prestar serviço de datilografia e conferência do material datilografado.

6. Catalogar livros, folhetos e revistas, de acordo com instruções recebidas.

7. Prestar atendimento especializado ao público, informando e dando pareceres.

8. Conferir documentos e valores e efetuar registros e controles, de acordo com rotinas e procedimentos próprios e de sua área de atuação.

9. Elaborar mapas e quadros de diversas naturezas, sob orientação.

10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VIII

PONTOS           : 236

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros funcionários.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OFICIAL ADMINISTRATIVO I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: VIII

PONTOS           : 220

ATRIBUIÇÕES:

1. Redigir correspondências, pareceres, relatórios e outros documentos ou participar da sua redação.

2. Estudar processos referentes a assuntos de caráter gral ou específico da unidade administrativa e propor soluções.

3. Elaborar, sob orientação, quadros demonstrativos e tabelas estatísticas, fluxos e gráficos em geral.

4. Elaborar relatórios parciais ou anuais ou colaborar na sua elaboração, atendendo exigências ou normas da unidade administrativa.

5. Colaborar em estudos para padronização do material utilizado pela Câmara Municipal.

6. Efetuar levantamentos de dados e auxiliar na elaboração da proposta orçamentária da unidade administrativa.

7. Prestar serviços de datilografia.

8. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

OFICIAL ADMINISTRATIVO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           ; 260

ATRIBUIÇÕES:

1. Dar pareceres e realizar pesquisas sobre assuntos relativos à administração geral.

2. Desenvolver estudos, levantamentos, planejamentos e participar dos mesmos.

3. Examinar processos e outros documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da entidade.

4. Redigir ou rever a redação de minutas de correspondências, documentos, relatórios e pareceres que exijam pesquisas científicas.

5. Selecionar e resumir artigos e notícias de interesse do órgão, para fins de divulgação, informação ou documentação.

6. Colaborar na execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento.

7. Orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade administrativa. 

8. Prestar serviços de datilografia.

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: IX

PONTOS           : 260

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de nível médio.

2. Orientar, quando solicitado, trabalho de outros funcionários.

3. Desenvolver atividades de programação em sua área de atuação.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XIII

PONTOS           : 446

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR II

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XIV

PONTOS           : 500

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior;

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Prestar assessoramento técnico, em sua área de conhecimento.

4. Desenvolver pesquisas e atividades de planejamento.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

ASSESSOR JURÍDICO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XV

PONTOS           : 542

ATRIBUIÇÕES:

1. Representar a Câmara em juízo, na defesa de seus interesses.

2. Prestar assessoramento jurídico ao Presidente, à Mesa Diretora, às Comissões Permanentes e aos Vereadores.

3. Prestar assessoramento jurídico aos diversos órgãos da Câmara Municipal.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

ASSESSOR LEGISLATIVO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XV

PONTOS          : 542

ATRIBUIÇÕES:

1. Prestar assessoramento parlamentar ao Presidente, às Comissões Permanentes e aos Vereadores.

2. Prestar assessoramento parlamentar à Mesa Diretora, para e durante a realização de reuniões plenárias.

3. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO

__________________________________________________________________

GRUPO HIERÁRQUICO: XV

PONTOS           : 542

ATRIBUIÇÕES:

1. Prestar assessoramento administrativo ao Presidente.

2. Orientar os serviços de expediente e registro.

3. Executar a política de pessoal da Câmara Municipal.

4. Supervisionar a execução dos serviços de administração de material, de manutenção e de arquivo.

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

__________________________________________________________________

Timóteo, 24 de junho de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 1

INSTRUÇÃO

  GRAU
    PONTOS
                DESCRIÇÃO

   1

   2

   3

   4

   5

   6
16

29

45

74

112

194
Alfabetização

Quatro primeiras séries do 1º Grau

1º Grau completo

2º Grau completo

2º Grau com curso de especialização

Curso superior completo

Timóteo, 24 de junho de 1987
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 2

EXPERIÊNCIA

GRAU
PONTOS
                DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
14

24

39

63

93

135
3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

5 a 6 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

7 a 8 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

Acima de 8 anos.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 3

ESFORÇO MENTAL

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6


09

17

26

43

64

111
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental.

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante razoável esforço mental com ocasionais atividades de organização.

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade, que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.

Tarefas complexas que requerem do executante esforço mental em grau elevado, com atividades de organização.
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AVALIZAÇÃO DO CARGOS

FATOR 4

INICIATIVA

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
08

14

21

35

54

93
Tarefas simples, executadas mecanicamente, obedecendo a instruções pormenorizadas.

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores.

Tarefas simples, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.

Tarefas com certa diversificação, que requerem com freqüência a tomada de decisões, sem base em decisões anteriores.

Tarefas diversificadas, que requerem, com freqüência, julgamento individual mais acentuado.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 5

CONDIÇÕES E AMBIENTES DE TRABALHO

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6


03

05

07

12

18

30
Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavoráveis ao trabalho.

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos.

Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavoráveis ao trabalho, sujeitas a graves danos físicos.
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AVALIAÇÃO DOS CARGOS

FATOR 6

ESFORÇO FÍSICO

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO

1

2

3

4

5

6
02

04

06

09

14

25


Tarefas simples, sendo mínimo o esforço físico exigido.

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, produzindo fadiga no executante.

Tarefas que exigem  um moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante.

Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma contínua, produzindo grande fadiga no executante.
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